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Coordenadoria de Expediente
Ofício no 069212021

Excelentíssímo Senhor

DEPUTADO JERRY COMPER

Nesta Casa
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Gabrnete Deputado Jerry Compei
Gab, 205

Senhor Deputado,

Encaminho a Vossa Excerência cópia do parecer exarado pela
Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 0274.312021,
que "lnstitui programa de assistência às crianças e adolescentes órfãos de pais, mães
e/ou responsáveis que tenham falecido em decorrência da Covid-1g", para seu
conhecimento.

Respeitosamente,

./)*-7ío*'^ 2'?-*
Marlise furtado Arruda Ramos Burger

Coordenadora de Expediente
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Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 3'10 - Centro
CEP 88020-900 - Ftorianópotis - SC
Fone (48) 3221 2954t2559
www. alesc.sc.gov. br
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Ofício GPS/DL/ 085512021

Excelentíssimo Senhor

ERON GIORDANI

Chefe da Casa Civil

Nesta

l)tR[Ì oRtr\ [ü(itsL^rÌvr\

Florianópolis, 20 de outubro de 2021
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Senhor Chefe,

Reencaminho a Vossa Excelência a soricitação contida no
parecer exarado pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de

Lei no 0274.312021, que "lnstitui programa de assistência às crianças e adolescentes
órfãos de pais, mães e/ou responsáveis que tenham falecido em decorrência da

Covid-19", a fím de obter manifestação sobre a matérÍa legislativa em exame.

mente

Dep

Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 3í0 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 2954t2SSg
www. alesc.sc.gov. br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL

Ofício no 1 539/CC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 15 de setembro

Senhor Presidente,

De ordem do Chefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício no GPSiDLl06Bgl2021,
encaminho o Parecer no 142121-NUAJ/SEF, da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF),
o Parecer no 42612021, da Procuradoria-Geraldo Estado (PGE), o Parecer no 198712021 - COJURySES,
da Secretaria de Estado da Saúde (SES), e o Ofício no 1013121, da Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Social (SDS), todos contendo manifestação a respeito do Projeto de Lei
no 0274.312021, que "lnstitui programa de assistência às crianças e adolescentes órfãos de pais,
mães e/ou responsáveis que tenham falecido em decorrência da covid-1g".

Respeitosamente,

lvan S. Thiago de Carvalho
Procurador do Estado
Diretor de Assuntos Legislativos*

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta

'Portâria no 038/2021 - DOE 2í.558
Delegâção de compelència

OF 1 539_PL_0274.3_21_PcE_SES_SDS_SËF_enc
scc 1512012021

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401, no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
cAsA CtVtL

Ofício no 1 539/CC-DIAL-GEMAT

Senhor Presidente,

Florianópolis, 15 de setembro de2021

De ordem do chefe da casa.9y'!_. em^atenção ao ofÍcio no Gps/DLlo6ggl2o21,encaminho o Parecer no 142121'NUAJ/SEF, oa Secreiaria de Estado dã pazenda (SEF),o Parecer no 42612021, da Procuradoria-Geraldo Estado (PGÉi o parecer n" Êaiizozl - SOJUFySES,da secretaria de Esta.do *LFúde (sEs), 
" o óti"ià Áí"totgtz't da secretaria de Estado doDesenvolvimento social..(sDs), todòs contendo manifestação a respeito do projeto de Leino 0274'312021, que "lnstitui programa de assistência às.ii"nç"r e adotescentes órfãos de pais,mães e/ou responsáveis que tenham falecido em decorrênãi" o" covid-1g".

Respeitosamente

lvan S. Thiago de Carvalho
Procurador do Estado
Diretor de Assuntos Legislativos*

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina
Nesta

rPoítüie 
no @a/2021 . OOE 2t.550
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Çentrg Administrativo do Govemo do Estado de Santa Catarina
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DO TESOURO ESTADUAL

Ofício DITE/SEF n. 345t2A21 Florianópolis, 16 de agosto de 2021

REF.: SCC I 1

Trata-se de Diligência-ao Projeto de Lei n.274.3t2021, deorigem parlamentar,que "lnstitui programa de assistência às crianças ã ããoËscentes órfãos de pais, mães e/ouresponsáveis que tenham falecido em decorrênõia da cãviã-rg".
Resumidamente,. a. proposta determina que o Estado de Santa Catarinadisp.onibilize (1) atendimento psicológicb prioritáiú,-uiãit"ção de assistentes sociais e/oumédicos, acompanhamento de conselhõ.iro tutetar; .fã)."rìà 6ásica, riiãã niôiène e outros itensde necessidade básica, às famílias cujo provedoi à-donãìi"o tenha tatecioïou àquetas quetiverem acolhido crianças e adolescentes iujo pai e mãe ãlo, r."rponsáveis tenham fatecido emdecorrência da Covid-1 g.

Portanto, amedida imple despesas na área de Assistência Social, mormente,portanto, na Secretaria de Estado de'Desenvotvimenio social (SDS), sendo imperioso suamanifestação quanto ao custo-benefício da.medida, iã que óooe eàvorulrr óiúiú"des e cr1ériostécnicos que Íogem da alçada desta Diretoria.
No que compete à análise desta Diretoria, isto é, quanto ao aspecto financeiro,o referido projeto de lei deveria estar acompanhado doJ r{uisitos previstos nos arts. 16 e i7 daLei complementar Federal no 101t2000 (Lei. oà ÉÃponràiitidade Fiscat), dentre os quais, aestimativa de impacto orçamentário e financeiro e as meoìoàs oe compeÀéaçao'"o aumento dedespesa, essenciais para que se possa preservar o equiríbrio fiscal.
Em que pese o mérito da matéria, ressaltamos que ainda permeiam incertezasem relação à pandemia do coronavÍrus, e as possÍveis consequéncias à econòmia. outrossim,a Lei 18'055, de 29 de dezembro de 2021, que estimã-ãleceita e fìxa 

", o""p"r"s para oexercício fìnanceiro de 2021. (LoA2o21), prevé em seu 
^í. 

4o, g 20, um deficit orçamentário deR$ 1,23 bilhões -
imponha aumento de desoesãsl-

Há ainda a necessidadg 
.de.le_respeitar a limitação de despesas primáriasconentes, conforme o disposto no art. 31 da LD.o2o21(Lei n. ll.g6a,2ói0i, ã5'qu"i, deverãopermanecer em patamares não superiores à variação do lpGA.

Senhor Consultor Executivo,

Ao Senhor
LUIZ HENRIQUE DOMINGUES DA SILVA
Consultoria Jurídica
Secretaria de Estado da Fazenda

centro Administrativo do coy-Tg,-Egqoria sc 40í, KM 05, no 4.600 - Frorianóporis, sc, cEp 88.032-005Fone ('t8) 966s.2s40. Fax (4s) gbes.zzs.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DO TESOURO ESTADUAL

E mais recentemente a EC n. 109, de2021, no art. í62-A, instituiu a exigênciade avaliação bimestral da relação entre despesas .o"ãnt". e receitas conentes (poupançacorente) dos entes federados, no qual estabelece. q* 
" óãrti, do atingimento da proporção de85o/o, é facultado ao ente aplicar os mecanismos oe'álustãìscat, que restringem o aumento dadespesa corrente' Desse modo, há necessidade de óautetá na assunção de novas despesascorentes, especialmente aquelas obrigatórias oe carãtàiõontinúaàã,'ú-o"n" de o Estado

iltlï,I?ìtnções 
para a contratação di operação de crédito, 

"rp".i"rr"riiÀ'à ootenção de

Atenciosamente

(documento assrnado digitat mente)
José Gaspar Rubick Jr.

Assessor Técnico

(d ocu m ento assrnado d ig ital me nte)
Arleny Jaqueline Mangriõh pacheco

Diretora do Tesouro Estadual

centro Administrarivo do Gove-mo--_Rodoria sc 401 - KM 05, nc 4.600 - Florianópoüs, sc, cEp gg.032-00s
tr'one (,í8) 3ó65.2532 -rax (4S) 366S-2tSt- 

-- -- --- *

ED.o
o-

5



)t
sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: 03e5e7VJ

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

, JosE GASPAR RUBtcK JR (cpF: o04.xxx.3g9-XX) em 16togt2o21às 19:04:23V Emitido por: 'sGp-e', emitido em 16toot2o1| - 18:21:47e válido até 16togt211L - 18:21:47.
(Assinatura do sistema)

' 
ARLENYJAOUELINE MANGRICH PAGHECO (CPF: 868.XXX.259-XX) em 16t08t2021 às20:22:07V Emitido por: "sGp-e', emitido em 1glo7l2o1g- 13:20:39 e váildo aré 13t0712118- í3:20:39.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link .sc.
documento/U0N D)QÊwMDY$QAwMDEí MlQ3XzEl

@
RUSR\cA

lITUl

ttJ
ô Fls

*,

ó
61

2

ou o site

ou aponte a câmera para o Code presente
e informe o processo scc 00015247t2021e o código 03Q5Q7VJ
nesta página para realizar a conferência.



TUt

.f

$
c
uì
J

'uê Fls
í)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA . NUAJ

Ementa: Diligência. acerca do projeto de Lei no 0214.312021. lnstituiprograma de assistência às crianças e adolescentes orlaos de pais, rnã",e/ou responsáveis que tenham farecido em oeco'eïòiã da covid_19.observância dos apontamentos realizados peta oiretoria oo TesouroEstadualda Secretaria de Estado da Fazenda.

REI.ATÓRlo

Trata-se de diligência acerca do Projeto de Lei no 0274.312021, que ,,lnstituiprograma 
deassisÚéncra às crianças e adolescenÍes giags ã"i"it, ,a", e/ou responsáyeis que tenhamfalecido em decorrência da covid-19", oriundo oa Ássãinúleia Legislativa do Estado de santaCatarina (ALESC).

A Diretoria de Assuntos Legislativos da casa civil, por meio do ofício no1359/CC-DIAL-GEMAï, solicitou a manifeõtação dã secretaria oe Esiaoãìa Ëaienoa (sEF) sobreo PL em questão' a fim de subsidiar a resposía do Senhor Governador do Estado àALESC.
É o relato do essenciat.

FUNDAMENTAçÃO

Ab initio, cumpre destacar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente,os elementos documentais que cústa,ti g-o: ;rtós õìrocesso administrativo em epígrafe,incumbindo a este órgão prestar consultoria roo o-piisma estritãràniã-;rrídico, não lhecompetindo, portanto, adentiar nos aspectos de .onu*ie-nóã ;'õffi;ade, nem analisaraspectos de natureza em inentemente técnico-admin istrativa.
Nos termos do art. 19, s1o, inciso ll, do Decreto Estadual no 2.3g212017, que dispõe sobreo sistema de Atos do.ProcessdLegislativo, 

" 
r"rpãrt" a ãììigen.ia deverá tramitar instruída comparecer analÍtico, fundamentado e Lonclusivo. eta'boãà9 nórã dËúiori. j;;ídi;" ou unidade deassessoramento jurídico e referendado pelo titular da seãretaria de Estaáo ou pelo dirigente daentidade de administração indireta consuitada. s"naÀ uq",i.,o.,

Art' 19. As diligências oriundas da ALESC.relativas a_projetos de lei deverão, noâmbito do poder Executivo, ser encaminnaoãs ã; bã.;ã-t*üs de Estado, aosórgãos ou às entidades especificados nos pareceres emitidos peras comissõesparlamentares e, a critério da DIAL, a outràs secrãâriãs,'oigao, ou entidadesconsiderados necessários, para resposta no prazo máximo cte 10 (dez) dias.

PARECER NO 1 42I21.NUAJ/SEF

Referência: SCC 15247 t2021

Assunto: Diligência em projeto de Lei

Origem: Casa Civit(CC)

Florianópolis, data da assinatura digital

Av. osmâr cunha, 220, Ed.r.r. 
"ro"t"f 

tn"1ï1" l (48) 3664-7600



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA . NUAJ

(Redação dada pelo Decreto no 1.317, de 20lT)
$ 1o A resposta às diligências deverá:

| - aten-der. aos quesitos formulados ou às solicitações de manifestação contidasna diligência e ser elaborada em linguagem claia e objetiva, fomecendo aosparlamentares entendimento preciso, -a Ím ae esctaieóái eventuais dúvidassuscitadas;

ll - tramitar instruída com parêcer analítico, fundamenüado e conclusivo,
elaborado pela consultoria jurídica ou pela unidade ae ais;soramento jurídico, ereferendado pero titurar da secretaria'de Estado d ú" ãirigente da fundação,
atapula, empresa púbrica ou sociedade de economii'm-ista .onrrrtãJã; Ë(Redação dada pelo Decreto no 1.317, de 2017)
lll - ser apresentada em meio_digital, observado o disposto no Capítulo lV-A desteDecreto. (Redação dada pero Deõreto no 1.317,0" ãoïrygriiã nosso;

Pois bem..conforme já salientado, o Projeto de Lei no 274.3t2021, de iniciativaparlamentar, visa criar um progiama com o objetivo de atender às crianças ã'aoolescentes órfãosde. pessoas que tenham fàbcido em decorrência do covio-ig,'ìssejuranoo cuidadospsicossociais e a disponibilização mensal de uma ."ri" oari.a por entidade familiar, um kit dehigiene para cada criança ou adolescente, latas oe teite empó, fraldas descartáveis e absorventeshigiênicos (4. 06-02).

Dessa forma, o pedido de diligência ora em análise busca obter a manifestação dasecretaria de Estado da Fazenda sobre ã pt em quãriaã,'ìenoo em vista a competência da sEFpara manifestar-se soprq assuntos que envolvam repercussão financeira pãia o'erário, nos termosdo art. 36, inciso r, da Lei comprementar Estadu al nà lqttiolg.
Diante do teor 9la proposta, a coJUR da sEF entendeu pertinente o encaminhamentodos autos à Diretoria do Têsouro Estadual (DtrE), 

" 
r- o" 

"òlnersuã 
Àànlt rt"çao.

Em resposta, a DITE emitiu o ofício DITE/SEF no 345t2021 (ft. 04-05), no quatinformou,em síntese, que:

Resumidamente, a proposta determina que o Estado de santa catarinadisponibilìze (1) atendimento psicológico prioritário, visiúçao dJ assistentes sociaise/ou médicos, acompanhamento dJconselheiro tuteÌãiã (z) cesta básica, kit dehigiene e outros itens de necessidade básica, dfa;íria; ãuiã'proveoor econômicotenha falecido ou àquelas que tiverem acolhido crianças ãããi""""ntes cujo paie
mãe e/ou responsáveis tenham falecido em deconênóa oa óãuio-rg.
Portanto, a medida_impõe despesas na área de Assistência social, mormente,portanto, na secretaria de Estado de Desenvorvimèniô óociar 1sosy, üà;imperioso sua manifestação quanto ao custo-benefício da medidà, jà qigü;envolver prioridades e critérios técnicos quJ togãr--oa aidàaï i""ãDiretoria.

N9 o.u.e compete à análise desta Diretoria, isto é, quanto ao aspecto Ílnanceiro, oreferido projeto de rei deveria estar acompanhadó oòi ,ãóüÈïtos previstos nosaÉs. 16 e i7 da ..Lei Gomprementar Federar n'; ìorrurôoo G ã;Responsabilidade Físcal), dentre os quais, a estimativa de impácto orçamentário efinanceiro e as medidas de compensação ao aumento-oã-oespesa, essenciaispara que se possa preservar o equilíbrio fiscal.

E1 o,ue pêse o mérito. da matéria, ressaltamos que ainda permeiam incertezas emrelação à pandemia do coronavÍrus, e as possïveiJ 
"õnJ"quen"ias 

à economia.

www. pge.sc.gov.br
5í00, Florianópolis-Sc - Fone: (4S) 3664-7600

Av. osmar cunha , 220, Êd.r.r. .ro"n,"ftn"Ïì1"? 3Ër4r*,Í



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA . NUAJ

Observa-se guê, inicialmente

outrossim, a Lei 18.0s5, de 29 de dezembro de2021,que estima areceitaeÍixaas despesas para o exercício Íinanceiro de 2021(LoA ãó2o ôLve em seu art.4o, s 2o, um deficit orçamentário de R$ i,23 bilÈões --ãiaíïJoisso. a posicaod."t" Dir.t'.i" é 
"nnrrári" " 

q,'.rq,'.r r",*i,t" qr. irpnnh" ffiin .r. ,*""Ír.*"".
Há ainda a necessidag" o9 se respeitar a rimitação de despesas primárias
correntes, conforme o disposto no art. 31 da LDo2o'zr 1[ãi n. ïz.goolzo2o), ãaquais deverão permanecer em patamares não superiores àìãriàçào do rpcA.
E mais recentemente a EC n. í09, de 2021, noart. 167-A, instituiu a exigência deavaliação bimestral da relação entre despesas conentes e receitas conentes(poupança conente) dos en!e! Íederados, no qual estabelece que a partir doatingimento.da proporção de g5%, é facurtado 

"o 
ànt"ãpí""iã-s mecanismos deajuste fiscal, que restringem o aumento da despesa 

"órr"nt". 
oesse modo, hánecessidade de cautera. na .assunção a-e 

'novas J""p"ã"" correntes,especialmente aquelas obrigatórias ie caráte, continuãJã, 
"oo 

pena de oEstado sofrer resÍriç_ões para a contratação ae operãia-o de crédito,especialmente a obtenção de garantÍas. (grifo noÁso)

, a referida Diretoria orientou que
em razãoda pertinência temática e para a avaliação do custo-benefício da medida, tendo em vista que aproposta tende a impor um aumento de despesas.

Em adição, a Diretoria em questão fez um breve relato acerca da situação das finançaspúblicas no Estado, apontando as diÍiculdades enrrãntaoas em decorrência das medidas deisolamento social dgggT"..ltçs da pandemia no n* 
"ãànavírus. 

nrertã ã previsão de déficítorçamentário de R$1,23 bilhões de ieais para2021, ,"grndo a LoAvigentá. -

conforme relatado pela DITE, a situação orçamentária do Estado é delicada e o pLproduz despesa ao Estado' o que motiva " 
'r"nirãriãóao 

contrária da referida Diretoria aqualquer ação ou programa que acarrete aumento de despesa.
Ademais, a unidade pontua que a matéria não foi instruÍda com as exigências dos arts.16 e 17 da Lei complementar Federal no 'l01l20oo - Lei oe néspãn.ãoirúà0" Fiscat (LRF),requeridas em qualq.uer proposta que ogetive o aperfeiçümento od atuáiáo gou"rn"r"ntal ougere despesa olrigatória de carátei contiÁuado, r"ó.áru"ãã. nos casos previstos no art. 30 da LeiComplementar FederaI no 1T312020:

Art' 16' A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamentar queacarrete aumento da despesa será acompanhado de:
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que devaentrar em vigor e nos dois súbseqüentes;
ll - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequaçãoorçamentária e financelra com a lei orçameniária anuai e compatibilidadecom o plano prurianuare com a rei de dirãtrizes oçamen[àri"".
Art. í7. Considera-se obrigatória de caráter contin
derivada de lei, medida proviõória ou ato administrativo
ente a obrigação legal de sua execução por um período

uado a despesa corrente
normativo que Íixem para o
superior a dois exercÍcios.

1 caso não existe tempo hábil para a manifestação da sDS, unidade especializada em questões afetas adesenvolvimento social, por questões de adequac"" 
9ã tecnúalàgislativa e oe concreìização da normativa,sugere-se ao Corpo Técnico da nobre casa Ìegíslativa a ãnãis-á da substituição, no art 30, V do trecho"adolescente que já tenha menstruado" por.adorõscent" 

"rlããàã 
menstruaf

1

Av. osmar cun ha, 220, Ed.r.r. 
"ro"*"f 

t?'fi:" : s:Jr*1
www pge,sc.gov.br

5í00, Florianópotis-Sc - Fone: (48) 3664_7600



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCU RADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDrcA . NUAJ

$ 1o _os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caputdeverão ser instruídos com a estimativa previsã no lnciso I do art. i6 edemonstrar a origem dos recunsos para seu custeio. Mde LeiGomplemenÍar no í76, de 2020I

Dessa forma, toda iniciativa de ação governamental que acanete aumento de despesasdeverá ser acompanhada de estimativa oó.imiacto oiçaïàntário-Íinanceiro Áo'exercÍcio em quedeva entrar em vigor e.nos dois subsequentes'e oe oéõraração de que o ãurénto tem adequaçãoorçamentária e financeira com a leiorçamentária anual e càmpatibilibaoe õãm ó plano plurianual ecom a lei de diretrizes orçamentárigs (aÍ. 16 da LRF), 
", 

ôr se tratando de despesa obrigatóriade caráter continuado, deve também atendimento 
"ó "rt. 

17 da mr, naãnavenoo nos autos,entretanto, referidas inÍormações.

Por fim, a referida Diretoria alertou que o art. í67-A.da constituição Federal (CRFB), oqual restou incluído pela EC no 10912021, exlge 
" 

àuàti"lao oimestral fãlos entes federados darelação entre as despesas correntes e receitãs corr"nt"ï o que demonstra a necessidade decautela na assunção de novas despesas correntes.

coNcLUSÃO

Ante o exposto, opina-se2 pela observância dos apontamentos levantados pela Diretoriado Tesouro Estadual, no sentido dá contrariedade ã qrãËu"t medida que imponha aumento dedespesas e que possa induzir ao desequilíbrio nas.óniã, 
"lì"duais.É o parecer.

Encaminhe-se à autoridade competente para proferir decisão.

MARCELO LUIS KOCH

Procurador do Estado

2 consoante doutrina de José dos santos carvalho Fnho, "(..) o parccer não vincula a autortdade que tem competênciadecisória, ou seia, aquela a^Quem cabe pnticar o ato adminístntivo fiiat.7haÍa-se de aÍos ajr"r"o" - o parecer e o atoque o aprova ou reieita' como tais atos têm conteúdos gntaionicos,-'o.age,nte-que opim Ãíìca poderá ser o queg:",',::Í,ffi1lrtâiïiilït"' José dos santos. Manuar aã ãiïÃiiõãminístratvã. si'. ãã. .'*, aïuar. e 
"rpi ëãã

1

Av. osma r cunha, 22o, Ed.r.r. 
", 
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PARECER NO 42612021 -PGE Joaçaba, data da assínatura digital.

Referência: SCC 15241 t2OZ1
Assunto: ofício no í356/CC-DIAL-GEMAT. consulta sobre o pedido de diligência ao projeto deLei no 0274.312021 que "lnstitui programa de assistência às crianças e adolescentes órfãos depais, mães e/ou responsáveis que tenham falecido em decorrência da Covid-1g,,.
Origem: Casa Civil (CC)
lnteressado: Assembleia Legislativa de santa catarina (ALESC)

Ementa: Pedido de dÌtigência ao projeto de Lei no 0274.312021, de origemparlamentar, que "lnstitui programa de assistência às crianças e adolescentes
lrfãos de pais, mães. e/ou responsáveis que tenham falecido em deconência daCovid-19" Política pública da assistência social. Ausência Oe vicio de iniciativa.
constitucionalidade formal subjetiva. Assistência social. óorpltên.ia comum dosentes. Normas gerais sobre direito financeiro, orçamento,'g".iao Íinanceira epatrimonial da administração direta e indireta. voËçao a córãpÀiencia tegistãiivã
da União' Estimativa do impacto Íinanceiro e orçamentário. Despesa obrigatória decaráter continuado. Art. í13 do Ato das Disposições Constituciãnãis Transitórias -ADcr. lnobservância do devido processo conititucionar Ègúáúvo. criação debenefício da assistência social sem correspondente fonte de custeio.
lnconstitucionalidade material. lnobservância dos artigos ,t6, .Í e 24 da Lei deResponsabilidade Fiscal. Vício de ilegalidade.

Senhora Procuradora-Chefe da Consultoria Jurídica,

RELATÓRlO

Por meio do OfÍcio no 1356/CC-DIAL-GEMAï Oe 13 de agosto de 2021, a Casa Civit,através da Diretoria de As-suntos Legislativos, solicitou a manifestação desta procuradoria sobrepedido de diligência ao Projeto de Lei no 0274.3t2021, de origem parlamentar, que ,,lnstitui
programa de assistência às crianças e adolescentes órrãos de paÉ, mdes e/ou responsáveis quetenham falecido em decorrência da Covid-íg",

O conteúdo do proposição, disponível para consulta nos autos do processo-referência noSCC 1512012021, assim prevê:

Art' 1o Fica instituído programa de assistência às crianças e adolescentes órfãosde pais, mães e/ou responsáveis que tenham fatetioo Àm oeconência daCovid-19.

Av.Prefeitoosmarcunha,,,',Jf9Ïi;i*ï:c"n,,omolis-SC-Fone:(48)3664.76oo
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Nos termos da Justificativa parlamentar, disponível para consulta no sítio eletrônico daALESC:

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, considera-se criança, a pessoa até dozeanos de idade incompletos, e adolescente aquela entre dóze e dezoito anos deidade, conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art. 20 o programa de assistência a que se refere o art. 1o tem como objetivo
atender, de forma emerçncial, às crianças e adolescentes órfãos de pais, mãese/ou responsáveis que tenham falecido em deconência das complicações dacovid-19, assegurando-rhes, na área dos cuidados psicossociãis:

| - o atendimento psicológico prioritário, quinzenal, nos centros de AtençãoPsicossocial (CApS);

ll. - a visitação, quinzenal, de assistentes sociais e/ou de médicos da famíliavinculados às unidades Básicas de saúde (uBS) 
", qü" a criança ou

adolescente já esteja cadastrado, ou êm que esteja cadastrada a família queiennà
a criança e/ou adolescente órfão sob seus cuidadôs; e
lll - acompanhamento de conserheiro tuterar, nos casos de crianças eadolescentes cujo pai e mãe e/ou responsáveis tenham falecião em deconência
da Covid-19.

Art' 3" Às famílias cujo provedor econômico tenha falecido em deconência dacovid-19 e àquelas que tiverem acolhido crianças 
" 

aooi"sãántes cujo pai e mãee/ou responsáveis tenham falecido em deconência da Covid-tg ieve ser garantida
a disponibilização mensal de:

| - 01 (uma) cesta básica por entidade familiar que tenha sob seus cuidados
criança e/ou adolescente órfão;

lll- 0í (um) kit de higiene, para cada criança ou adolescente, contendo xampu,
sabonete, escova de dentes, creme dentar, páper higiênico e árcool em ger 70%;
lv ' no caso de se tratar de criança órfã com idade inferior a 2 (dois) anos, 02(duas) latas de reite em pó, contenào 4009 (quatror*t*ìr;r;s; caoa uma, e 30(trinta) fraldas descartáveis, no tamanho aãequaOo à criania; e '

v - no caso de se tratar de adorescente que já tenha menstruado, 02 (dois)pacotes de 08 (oito) unidades de absorventes irigiénicos.
Art. 4" As famÍlias que.acolherem criangas e adolescentes cujo pai e mãe e/ouresponsáveis tenham falecido em deconência da covid-1g poaérao cadastrat emcaráter provisório, os menores sob seus cuidados 

"o,nà "grãõãão. ", programas
de beneÍícios sociais a que já têm direito.

Parágrafo único. para os fins do estabelecido no caput, deverão ser apresentadosdocumentos comprobatórios da dependência economica 
-oã 

criança e/ouadolescente órfão, bem como as certidões, originais e atuarizadas, de nascimentodo órfão e a de óbito do pai, da mãe e/ou do responsáver, em que conste a causada morte em deconência da Covid-19.

Art. 5" Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

(.'.) milhares de órfãos de pais, mãe e/ou responsáveis mortos em decorrência dacovid-19 carecem de.cuidado urgente por parte da sociedade e do Estado, e éjustamente nesse sentido que se ãpresenta este projeto de Lei, cujo intuito é o deprestar assistência psicossociar a essas crianças ê 
"oàrerãénàs, 

e encontrarmecanismos, de forma emergencial, para assegurar aos demais membros da sua

@
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É o relatório

própria Íamília ou de famílias que os tenham acolhido, depois do falecimento deseus pais, algum conforto no que tange a necessidades elementares, como
higiene e alimentação.

FUNDAMENTAçÃO

Passa-se à análise da constitucionalidade e da legalidade do projeto de Lei no0274'312021, a teor do art. 19, ll, do Decreto no 2.382, de 2g de agosto de 20i4, quedetermina a confecção de parecer analÍtico pela consultoria jurídica da procuradoria Geral doEstado.

A proposição tem como objetivo atender, de forma emergencial, às crianças êadolescentes órfãos de pais, mães e/óu responsáveis que tenham falecido em decorrência decomplicações da Covid-19, assegurando-lhes cuidados psicossociais e a disponibilização mensalder uma cesta básica por entidade familiar, um kit de hìgiene para cada criança ou adolescente,latas de leite em pó fraldas descartáveis para criançaË de até 2 anos, além de absorventeshigiênicos quando se tratar de adolescentes.

As famílias que acolherem crianças e adolescentes cujo pai, mãe e/ou responsáveltenham falecido em decorrência do coúio-tg poderão cadastiar, em caráter provisório, osmenores sob seus cuidados como agregados em programas de benefícios sociais a que já têmdireito.

Não há mácula na iniciativa parlamentar, visto que não se imiscui nas atríbuições dochefe do Executivo, encartadas no art. 61, $ 1o da constituição Federalde lggg (cF/gg) e no art.50, S 2'o da Constituição do Estado de Santa catarina. lsso porque os parâmetros para ainvestigação da iniciativa parlamentar cingem-se à autonomia do poder Executivo e ao próprioexercício da função administrativa.

o que se veda é a deflagraçãg de .processo legislativo, por parlamentar, que possuao intento de remodelação de órgãoi do Executivo, ."rr""não a estes novas e inéditas atribuições.Em contraposição, a mera explicitação e/ou regulamentafao de uma atividade que já cabe aoórgão não enseja a inconstitucionalidade do pL.

Assim, a atuação legislativa na concepção e na construção de leis definidoras depolíticas públicas não está restrita à elaboração de êmendas e substitútivos aos projetos de leideiniciativa do Poder Executivo. A esse propósito, escrevêu Antônio carlos Tonens sobre o papel doParlamento:

o Parlamento, na configuração dada pera constituição de gg, conta commecanismos que o capacìtam a participar dos pro."*o. à"rÈorior'" aa ãgendãgovernamental sobre políticas públicas, tanto pelos instrumentos formais deelaboração de leis, quanto pela inserção de pro."Jirãnios e)ilemos comoconsulta popurar, audiência púbrica e fórúns.técnicos, que ãâu", por r"torç* ãresponsabilidade dos.le_gisladores e por exigir deles maior compromisso em suasproposigões (TORRENS, Antonio Carlos.-Èoder Legistativã-ó políticas púbticas
uma abordagem preriminar. Revista de rnformação i"gúr"tìuã, BrasÍria, v. so, n.197, p. 189-204,jan./mar. 2O1g).

Nesse sentido, o STF considerou constitucional a criação de programa de políticaspúblicas por meio de lei de iniciativa parlamentar, no caso do AgR no RE no 2g0.54g/RJ. No voto

Av.PrefeltoosmarCunha,,,o,Jf9Ï?,?,3f,3,"",,,"ffiolis-SC-Fone:(48)3664-760o



do Relator, afirma-se que a edição da referida lei, decorrente de iniciativa parlamentar, nãorepresentou invasão da esÍera da competência privativa do Chefe do poder Executivo local:
("') a criação do prog.rama instituído por meio dessa lei apenas tinha por objetivofomentar a prática de esportes em vias e rogradouror'púuii"or, tendo ficadoexpressamente consignado nesse texto legal qúe ,a implantação, coordenação eacompanhamento do programa ficará a cargo oo orgáo competente doPoder Executivo', a quem incumbirá, tambéml aprovar ïs vias designadaspelos moradores para a execução do programa.

Nesse sentido, em uniformização de entendimento, o Conselho Superior da procuradoria
Geral do Estado de Santa Catarina acoÌheu o seguinte enunciado (pGE 635/2020):

Não é inconstitucional projeto de lei de iniciativa parlamentar que, embora criedespesa parc a Administração Pública, não trata da estrutura óu oa atribuição deseus órgãos nem do_regime jurídico de servidores púbricos [rt. or, s10, da cF;eart. 50, g2o, da CE) (Tema no 917 da Repercussão GeralOo Sïf1.

Portanto, conclui-se que a proposição legislativa não possui vício de iniciativa,atendendo à previsão regulamentar e normativa concedida ao poder Legislativo pelaConstituição Estadual (art. 5O).

Não se trata, tampouco, de matéria reservada à leicomplementar (art. 57 da CESC).
Quanto ao aspecto formal orgânico, o PL encontra respaldo no federalismocooperativo e na competência material do art. 23 dacarta Magna:

lI. ?9. É competência comum da união, dos Estados, do Distrito Federar e dosMunicípios:

ll - cuidar da saúde e. assistência pública, da proteção e garantia das pessoas
portadoras de deÍiciência;

como lecionam celso Ribeiro Bastos e lves Gandra Martins:

as competências podem ser privativas, conconentes e comuns. Nas competênciasprivativas apenas aquele poder enunciado, constitucionalment" poo" ã*"rcê-la.Nas conconentes as diversas esferas atuantes podem dela usar, ïãr * conflitoprevalece a da União sobre Estados e Municípios e dos Estados sobre osMunicípios. Nas competências comuns, todos podem atuar sem necessidade deprevalência, em face de conflito nio 
^se 

colocar (in Comentários a Conúuiçao ooBrasil, 30 volume, tomo l, São paulo: Saraiva, rcò2, p. ZlZ,1.

A despeito de a doutrina pátria reconhecer que as atribuições do art. 23 dacF/gg têmcunho administrativo, 
_ 
o conteúdo programático da norma constitucional se materializanecessariamente através da atividade legistativa, por força do princípio oà r-"gãrio"de (art. 37 dacF/88) e da vÍnculação positiva da Admúishação'Púbticã. Na intelecção de lõiaci Mourão LopesFilho tem-se:

É importante esclarecer quê a realizago dessas competências materiaispressupõe também a de legislar previamente sobre elas, a rm oe estabelecer os

ESTADO DE SANTA CATAR|NA
PROCU RADORIA€ERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDrcA
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parâmetros jurÍdicos a.serem observados pelos agentes, órgãos e entidades daAdministração Púbrica, bem como de outros entes envolvidos.-
Por força do princípio da legalidade, a conduta do poder público deve se pautarpor parâmetros pre-estabelecidos juridicamente. classicamentg essa previsão
normativa deveria se dar por lei, em sentido formal e mateiat, sendo vedadaqualquer ação que não estivesse contida em lei. Daí advém, repita_se, apossibìlidade daqueles. entes aquinhoados de competência 

-íaterial 
também

qo^s-s{r9n} competência 
.]ç.s.pl"tiy" ,(Lop's FrLHo, iúúcr MoúRÃò;couperÊrucAs FEDEnnnúns Na cànstituição e nos pieceoentes do srF.2012. Editora Juspodivm. pag. 79)

Portanto, não se vislumbra inconstitucionalidade formal orgânica quanto à temática daassístência social.

Analisando a compatibilidade material com a Constituição, a proposta legislativa cuida decriar polÍtica pÚblica assislencialista, o que materializa o papel do Estado'no âmbito da seguridadee, em especial, da assistência social (art. 194 da CF/88i, promovendo os objetivos do art. 203 daCarta Magna:

'Art. 203. A assistência 
..social - 

será prestada a quem dela necessitar,
independentemente de contribuição à seguridaae sociai, eìãm poiooietivos:
| - a proteção à famÍlia, à matemidade, à infância, à adolescência e à velhice;
ll - o amparo às crianças e adolescentes carentes;,,

Art' 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma diretae indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos daunião, dos Estados, do Distrito Federar e dos Municípios, ã 0", seguintes
contribuições sociais: (Vide Emenda constitucionar no 20, ãã ìó'geJ

$ 50 Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado,
majorado ou estendido sem a conespondente-fonte de custeio io r.

o supremo Tribunal Federal assentou que a exigência inscrita no art. 1g5, s 50 , da cF,tem por destinatário o legislador' no que se refere à criãção, majoração ou extensão de outrosbenefícios ou serviços da seguridade social.

ConÍira-se:

CONSTITUCIONAL . PREVIDENCÁRIO - VALOR MINIMO DO BENEFICIO .
FONTE DE CUSTEIO-- CF, ART. 195, PAR. 5. . APLICAETIT-DNOC IMEDIATA DANORMA INSCRITA NO ART. 201, PARAGRAFOS S. È0., OïôNRTA POLITICA.
IIE_CqDFNTES (PLENÁNIO C TURMAS OO Srrf- ÁõüVO REGIMENTAL
IMPROVIDO. -- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se, de modounânime e uniforme, no sentido da auto-aplicabilidade das normas inscritas no art.201, pars. 5. e 6., da constituiç_ão d_a Republica. - n gara;tia luiidico-prev6enciariaoutorgada pelo art' 201, pars.5. e 6., daCarta reoeiatoerivá ãã norma provida de

O projeto silencia, contudo, em apontar a respectiva fonte de custeio, em ofensa aodisposto no art. 195, S 5o da CRFB:

Av.PrefeitoosmarCunha,,',;1Í.iã,',j;':."n.,offiolis.SC-Fone:(48)3664-76oo
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eÍicacia plena e revestida de aplicabilidade direta, imediata e INTEGRAL. Essepreceito da Lei Fundamental qualifica-se como estrutura jurídica dotada de
suficiente densidade normativa, a tomar prescindivel qualquer riráJiaçao legislativa
concretizadora do comando nele positivado. Essa norma'constituciónal -lor não
reclamar a interpositio legisJatoris - opera, em plenitude, no plano jurídico, todas assuas virtualidades eficaciais, revelando-se aplicavel, 

"m 
ónrequencia, desde a

data da promulgação rre constituição Federai ae tsóg. - aexìõência inscrita noaÉ' -í95, paragrafo 5., da carta pofitica traduz comandJo que tem, por
destinatario exclusivo, o próprio làgislador ordinário, no ìu" se refere acriação, majoração ou extensão de outros benefício" ou 

""-iços daseguridade sociat. RE 
-1gg29s 

AgR, Rerator(a): cELSo DE MELLO, Érimeira
]grma, julgado em 28t09t1993, DJ 10-12-1999 pp-2711s EMENT voL-0172g_12
PP-02325)

Assim, nenhum benefÍcio ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ouestendido sem a correspondente fonte de custeio total, atendidas, conforme art. 24 da LetComplementar no 10í, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), 
", "rijen.ias 

do ari. 1Tsobre a despesa obrigatória de caráter continuado, tais como a sua estimativa irienal do impactofinanceiro e orçamentário (art. 16, l, da- LRF), a indicação da origem dos recursos que assuportarão' a comprovação de que não afetarão as metas fiscais e üm plano de compensação
mediante aumento permanente de receitas ou diminuição de despesas.

Com efeito, não sê verifica no PL em análise o atendimento das formalidades acimalistadas.

ConÍira-se a redação dos arts. 24 e 1T da LRF:

Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá sercriado, majorado ou estendido sem a indicação da ïonte ãã Lrrt"io total, nostermos do g 5o do art. í9s da constituição, ãtendidas ainia as exigências doart.17.

Art. 17. considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa conente
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o
gljg a 99rlgryao legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.(VideADl6357)

$ ío os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverãoser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. í6 e demonstrar aorigem dos recursos para seu custeio. Mde t_ei complementar no 176, de2020)

s 2o Para efeito do atendimento do $ 1o, o ato será acompanhado decomprovação de que a despesa criada oú aumentada não afetará às metas deresultados fiscais previstas no anexo referido no $ ío ao 
"rt. 

4o, devendoseus efeitos financeiros, nos períodos seguìntes, ã"r 
"àrpensados 

peroaumento permanente de receita ou pera rãauçao p"*"n"nt" de despLsa.
Mde Lei Complementar no 176, de 2}2ti)

$ 3o Para efeito do $ 2o, considera-se aumento permanente de receita oprovenie_nte da elevação de.alÍquotas, ampliação da base de cãiculo, majoração
ou criação de tributo ou contribuigão. (Vide [ei comptemeni"i n" t zo, d; toioí
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$ 4o A comprovagão referida no $ 2o, apresentada pelo proponente, conterá aspremissas e metodologia de cálculo utilizadas, sàm pre;üizo do exame de
compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de
diretrizes orçamentárias. (Vide Leicomplementar no 176, àe2o2o)
$ 5o A despesa de que trata este aÉigo não será executada antes daimplementação das medidas referidas no g 2o, "" qú"È lntegrarão olnstrumento que a crlar ou aumentar. (vide I-ei compiementar no 176, de
2020)

Surge formalmente inconstitucional a subversão da lógica sistêmica das normas
nacionais pelo legislador estadual, notadamente ao esvaziar as exigéncias da LRF para a criaçãode despesas obrigatórias de caráter continuado. Assim, para além da mera crise de ilegalidade
em face da LRF, o PL se reveste de inconstitucionalidade formal por ofensa à competência daUnião para estabelecer normas gerais sobre direito financeiro e orçamento (art. 24, I e ll, dacF/88), bem como 

:o.b.rê normas de gestão financeira e patrimonial oa administração direta eindireta (aÉ. 165, S go, ll).

o Supremo Tribunal Federal reconhece vício de inconstitucionalidade formalem diplomas
estaduaís que se afastam das normas gerais estabelecidas pela união:

A norma estadual ou municipal é inválida não pelo fato de contrariar materialmentea lei nacional, mas por, ao assim procedeç atuar fora de sua competência
constitucional de suprementar (comprementar) as linhas gerais oeRnio'as peta
União. (Min. Dias Toffoti, na ADt 3932/Sp).

A edição, por determinado Estado-membro, de lei que contrarie, frontalmente,
critérios mínimos legitimamente veiculados, em sede de normas gerais, pela união
Federal ofende, de modo direto, o texto da carta política (Min-Cebo de Mel6, nã
4Dt2.903/PB).

Repise-se que, consoante conceituação prevista no art. 17 da LRF, entende-se comodespesa obrigatória de caráter continuado a dãspesa corrente, derivada de lei, medida provisóriaou ato administrativo_ normativo, que tenha duração superior a dois exercícios. Assim,enquadra-se na classificação o aumento das despesai com a seguridade social (arl.24Oa f_nÈ),o que atrai a incidência da seguinte previsão do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
-ADCÏ

Art' 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ourenúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa ao sei impaúó
orçamentário e financeiro. (lncluído pela Emenda constitucional no g's, j;
2016)

Compulsando o sítio eletrônico da ALESC, não se constata o atendimento à exigênciaconstitucional da estimativa do impacto orçamentário e financeiro. Vislumbra-se, portanto, vÍcio deinconstitucionalidade format objetiva por violação do devido processo legislativo previsto no art.1Í3 doADCT.

Por fim, a Constituição Federal veda o início de programa ou projeto não incluído na leiorçamentária anual, a teor do art. 167,1, reproduzido pelo art. 123, inóiso l, da Constituição
Estadual.

1
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Em uniformização de entendimento, o Conselho Superior da procuradoria Geral doEstado de Santa Catarina defÌniu que as vedações inscritas no art. 167, I e ll, da cF/gg tem por
destinatário o administrador público, e não o Ëgislador. Em sessão reaiizada em 12.07.2021, foiacolhido, por unanimidade, o voto-vista do Conãelheiro Dr. Sérgio Laguna pereira, nos autos doProcesso PGE O3S/2020.

Pela pertinência, convém transcrever o seguinte excerto:

No ponto, o que se pode extrair da jurisprudência do srF é que, em reração aos
incisos I e ll do arl. 167 da cF, que vedàm ',o início de progiamas ou projetos não
incluídos na lei orçamentária anual" (art. 167, l, GF) bem-cãro "" ráalização dedespesas ou a assunção de obrigações diietas'que excedam os créditosorçamentários ou..adicionais" @rt. 167, ll, cF), trata-se de regras dirigidas ao
administrador público, e não ao legislador.

Destacou a Ministra Cármen Lúcia na ADl2OT2, in verbis:
(,..) essa norma dirige-se ao administrador público, e não à lei, por lhe caberexecutar os programas contemplados na iei, com a utilização'dos créditos
orçamentários.

Os créditos orçamentários estabelecem, portanto, os limites da atividade doadministrador, o varor autorizado a despender, e, por isso mesmo, devem sersuÍicientes para fazer frente às despesas deconentes da execução o*programas. Não por outra razão ao administrador se vedam a realiiação dedespesas e a assunção 
.1q."?li-gg99es que superem o vator nete previstó. 1Róìl0l|' Rgrato(a): GÁRMEN LúcLA, Tribunar preno, iurgáoo "rà 

oqnzzòlÉ,AcóRDÃo E LETRôN I co DJe-039 o rvu lo 27 -02_20 i, 5'p uïll c 02_03_20 1 s)
Nesse sentido, para que o enunciado se amolde especificamente à divergência
suscitada, bem como aos jurgados apontados como p"r"ãigr"", ,rg"rão" oseguinte texto:

2' Os incisos I e ll do art. 167 da Constituição Federal, vedações dirigidas aoadministrador, e não ao legislador, não ensejam a inconstiiucionátioade dã projeto
de lei de iniciativa parlamentar. (ADl2OT2,)

É importante destacar, ainda que neste momento apenas como obiter dictum, quea circunstância dos incisos I e ll do art. 167 da cF não poderem ser invocadoscomo parâmetro de inconstitucionalidade de projetos de lei de iniciativaparlamentar que eventualmente impliquem em aumento de despesa não signiÍica
gu"^ tT-q.po_sições estejam imunes a qualquer controle, ou a ouhos paranietros,
ts o caso, por exemplo, do art. 113 do Ato das Disposições constitucionaÈ
Transitórias, com redação incluÍda pela Emenda constitüciãnal no gs, oe eoro, ãqual prevê que 'A.proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ourenúncia de receita dpugrl ser acompanhada da estimativa do seu impacto
orçamentário e financeiro'. Trata-se, como se percebe, de norma cogente, a serobservada no rito de tramitação de quarquer proposiçáo tegìsutiva due inìpÌquedespesa obrigatória ou renúncia de receita, óob 

'pena -de 
vício formal deinconstitucionaridade (ADr 6024, Rerator(a): RosA'wÈeÈn, Tribunar Éi"üjurgado em 21 r 12t2020, pRocEsso ELETììôNrCO DJe-oaãõrvulc 05_03_2021

PUBLTC 08-03-2021).

Não há que se falar em inconstitucionalidade em face do art. 16T,l,da GF/gg, uma vezque, apesar de o projeto de lei estabelecer a entrada em vigor na data oã puËii."ção iart. 5o), ã

1
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execução da política pública pelo administrador ficará dependente da compatibilidade com oorçamento.

coNcLUSÃO

Por todo o.e1q9sto, opina-se pela existência dos seguintes óbices jurÍdicos à tramitaçãodo Projeto de Lei no 0274.3t2021, de origem parlamentar, quã "lnstitui prográr" de assistência àscrianças e adolescentes órfãos de paÌs, mães e/ou responsáveis qué tenham falecido emdecorrência da Covid-19": a) inconstitucionalidade material por viohção 
"o 

árt. 1g5, S So, daConstituição Federal; b) inconstitucionalidade_ formal orgânica por violação à competêncialegislativa da união (art. 24,1 e ll, e art. 165, S 90, ll, oa òplag); c) inconstiiucionalidade formalpropriamente dita por ofensa ao devido proceséo legislativo previsto no art. 1í3 do noct e ãjilegalidade em face dos arts, 16, 1T e 24 da Lei compïementar no 10,l, de 2000,
É o parecer.

TÁRcp AURÉLp MoNTEIRo DE MËLo
Procurador do Estado

1
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DESPACHO

Referência: SCG 1 5241 12021
Assunto: Ofício no 1356/CC-DIAL-GEMAT. Consulta sobre o pedido de diligência ao projeto deLei no 0274.312021 que "lnstitui programa de assistência às crianças e adõlescentes órfãos de
oais, mães e/ou responsáveis que tenham falecido em decorrência da Covid-19".
Origem: Casa Civil (CC)
lnteressado: Assembleia Legislativa de santa catarina (ALESC)

De acordo com o parecer retro exarado pelo Procurador do Estado, Dr. Tárcio Aurélio
Monteiro de Melo, cuja ementa foiassim formulada:'

Ementa: Pedido de diligência ao projeto de Lei no 0274.3/2021, de origemparíamenta4 que 'lnstitui programa de assisÍéncia às crianças e adolescentes
órtãos de pais, mães e/ou responsáveis que tenham fatecido em deconência da
Qovid119" Política púbtica da assrsféncia social. Ausência de vício de iniciativa.
Constitucionalidade formal subietiva. ÁssÂsféncrb sociat. Competência comum dosenÍe9. Normas gerais sobre direito financeiro, orçamento, gestão financeita epatrtmonial da administração direta e indireta. Violáção à cotãpeÊncia legistativa
da União. Estimativa do impacto financeiro e orçamentánb. Despesa oorigãtorra ae
caráter continuado. Aft. 113 do Ato das Drsposr'ções Constitucíonais Transil1rtas -
ADCT. lnobseruância lo devido processo coÃstitucionat tegistativo. Criaçai debenefício da assisÍéncia social se/n conespondente fonte de custeio.
lnconstitucionalidade materiat. Inobseruância dos artigos 16, ir e 24 da Lei de
Responsabilidade Fiscat. Vício de itegalidade.

À consideração superior.

Florianópolis, data da assinatura digital

ALINE CLEUSA DE SOUZA

Procuradora-Chefe da Consultoria Jurídica

1
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1 IU1

é
,j'ptr.

t#*

Referência: SCC 15241 12021
Assunto: Pedido de diligência ao Projeto de Lei no 0274.g12021, de origem parlamentar, que
"lnstituiprograma de assistência às crianças e adolescentes órfãos oó páis, niaãr dlou responsavãisque tenham falecido em decorrência da Covid-l9" Política pública da assistência socÍal. Ausência
de vício de iniciatíva. Constitucionalidade formal subjetiva. Âssistência social. Competência comumdos entes. Normas gerais sobre direito financeiro, ôrçamento, gestão financeira e patrimonial daadministração direta e indireta. Violação à competênciá bgistativã oa União. Estimativa oo imfãciãfinanceiro e _orçamentário. Despesà obrigatória de caáter continuado. Art. 1í3 do Ato dasDisposições Constitucionais Transitórias - ÃOCr. lnobservância do devido pro""5go constitucionatlegislativo. Criação de benefício da assistência social sem correspondente fonte de custeio.lnconstitucionalidade material. lnobservância dos artigos 16, 1T e 24'da Lei de ResponsabiliOãOã
Físcal. Vício de ilegalidade.
Origem: Casa Civil(CC)
Interessado: Assembleia Legislativa de santa catarina (ALESC)

DESPACHO t

De acordo com o Parecer no 426121-PGE da lavra do Procurador do Estado, Dr. TárcioAurélio Monteiro de Melo, referendado pela Dra. Aline Cleusa de Souza, procuradora-Chefe daConsultoria JurÍdica.

SÉRGIO LAGUNA PEREIRA

Procurador-Geral Adjunto para Assu ntos J u ríd icos

í. Aprovo o Parecer no 4í26121-PGE referendado peto Dr. Sérgio Laguna pereira,
Procurador-Geral Adju nto para Assuntos Jurídicos.

2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos (DIAL).

Florianópolis, data da assinatura digital.

ALISSON DE BOM DE SOUZA

Procurador-Geral do Estado

1
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DTREToRTA DE ATENÇÃo pnnaÁnra À seúon

Informação n"429 /2021 Florianópolis, 27 deagosto de 2021

Referência: Processo SCC 000152 4212021 Deputado

Jerry Comper - Projeto de Lei 0274.3/2021que solici-
ta a ciação de um Programa de assistência às crianças

e adolescentes órfãos de pais, mães e/ou responsáveis

que tenham falecido em decorrência da Covidlg.

Seúor Consultor,

Em resposta ao oflcio n" /SCC-DIAL-GEAP de 12 de março de 202I relacionado à
"criação de Programa de assistência às crianças e adolescentes órãos de pais, mães e/ou
responsáveis que tenham falecido em decorrência da Covidl9" a Á,rea Técnica de Saúde da
Criança/ÌTIAMCA/DAp S informa que :

As ações a que se refere o Projeto de Lei analisado, na sua maioria, estão relacionadas à
assistência social.

Quanto à assistência psicossocial que está na responsabilidade do setor saúde, deve ser
efetuada pelo Cento de Assistência Psicossocial Infantil (CApsi) de referência do município de
residência da criança ou adolescente, em articulação com a instância municipal de assistência
social' os CAPSi são unidades de saúde especializadas na atençõo aos disúrbios referentes à
saúde mental, possibilitando acesso direto e imediato à população da sua área de abrangência.

Rua Esteves Júnior, 390 - 3o andar - Florianópolis/sc. cEp gg.015-130
Telefone: (48) 36647 27 B



w
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Diante do exposto o Núcleo de Atenção à Saúde da Mulher, Criança e do Adolescente
(NAMCA) sugere que o Projeto de Lei seja encaminhado para análise e parecer do
ConselhoEstadual de Direitos da Criança e do Adolescente (CEDCA) vinculado à Secretaria de

Estado do Desenvolvimento Social (SDS).

Respeitosamente,

[assinatura digitau
Carmem Regina Delziovo

Superintendente de Planejamento em Saúde

fassinatura digüau
Jane Laner Cardoso

Diretora de Atenção Primária à Saúde

fassínatura dígitalJ
Débora Batista Rodrigues

Coordenadora do Núcleo de Atenção à Saúdã da
Mulher, Criança e Adoleescente
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Rua Esteves Júnior, 390 - 3" andar - Ftorianópolis/sc. cEp gg.015-130
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
cABINETE Do sEcRErÁRto
coNsuLToRtA uunÍolce

PARECER N. í987/2021 - COJUR/SES

Processo: SCC 1 5242\ZOZ1

lnteressado: Diretoria de Assuntos Legislativos da casa civil

Ementa: consulta sobre o pedido de dirigência do projeto de Lei no
0274.312021, que "rnstitui programa de assistência ás criánças eadolescentes órfãos de pais, mães e/ou responsáveis qúã- tennam
falecido em decorência da covid-19',. Assembleia t-egisátivãão Èstado
de Santa Catarina (ALESC). Ao GABS.

Senhor Secretário,

í. RELATÓRIO

Adota-se como relatório o teor constante do documento "lnformações,, (p. S),
subscrito pelo assessor Erick Femando Cameiro.

2. FUNDAMENTAçÃO

O pedido de diligência feito pela Assembleia Legislativa do Estado de Santa
Catarina, por intermédio da Casa Civil, tem fundamento nã aft.21, XlV, do Regimento
lnterno da Assembleia, in vehis:

411.71. cabe às comissões permanentes, em razão de matéria de sua
competência, e às demais Comissões, no que lhe for apficávèf :
(...)
Xlv - promover dirigência intema ou extema, visando à instrução doprocesso legislativo, solicitar audiência ou a colaboraçao oe orgãos ou
entidades da Administração pública Direta, lndireta ou'Èunoacional, e dasociedade civir, para erucidação de matéria rriãitã a seupronunciamento.

Ademais, o Decreto no 2.3g2, de 2g de agosto de 2014, que dispõe sobre o
sistema de Atos do processo Legisrativo, define o seluinte:

4rt' 19.As diligências oriundas da ALESC em relação a projetos de leideverão, no âmbito do poder Executivo, r"r' 
"nàh.,iriÉaoas 

àssecretarias de Estado ou aos órgãos especiÍcados-nóJ.'p"r".er"s
emitidos pelas comissões partamentares e, a critério o" ólÃr-, a outras
secretarias ou órgãos considerados necessárior, f"rã ãrd;Ë no prazo
máximo de 10 (dez) dias.

Cumpre transcrever, na íntegra, o teor do projeto de Lei:

1Rua Esteves Júnior, 160,- centro - Frorianóporis/sc - cEp: gg.0ís-130 - Fone: (4g) g664-gs49www.saude.sc.gov.br cojur@saude.sc.gov.bi
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lnstitui programa de assistência às crianças e adolêscentes órfãos depais, mães e/ou responsáveis que tenham falecido em dãc-onência da
Covid-19.
Art. 1' Fica instituído programa de assistência às crianças e adolescentes
órtãos -de pais, mães e/ou responsáveis que tenham falecÍdo em
decorrência da Covid-l g

Parágrafo único. para efeitos desta Lei, considera-se criança, a pessoa
até doze anos de idade incompletos, e adorescent"ãqúãâ'"ntre doze e
dezoito anos de idade, conforme o Estatuto da crianga âão Àáoi"rcente.
AÍ' ..2o o programa de assistência a que se refere o art. 1o tem como
ohjetivo atender, de forma emergenciar, às crianças ã aaoÈscentes
órfãos -de pais, mães e/ou respoìsáveis que tenham farecido emdeconência das complicações' da covid-1'9, 

"r.ógrr"ndo{h"r, 
na

área dos cuidados psicossociais:
I - o atendimento psicológico prioritário, quinzenal, nos centros de
Atenção Psicossocial (CAPS);
ll - a. visitação, quinzenal, de assistentes socrais e/ou de médicos dafamília vinculados às unidades Básicas de saúde iúeó)'ãrn qu" 

"criança ou adolescente já esteja cadastrado, ò, 'ãr-'qúe 
estejacadastrada a família que tenha a criança e/ou adolescàntJãrrao sou

seus cuidados; e
lll - acompanhamento de conserheiro tutelar, nos casos de criançase adolescentes cujo pai e mãe e/ou responsáveis tenham farecido
em decorrência da Covid-19.
Art. 3' Às famÍrias cujo provedor econômico tenha fatecido emdeco'ência da covid-19 e_àqueras que tiverem acolhido;;ànças eadolescen{es cgjo pai e mãe e/ou responsáveis tenha;-fal;tioo 

",deconência da covid-1.9.deve ser garantida a oisponiúitizáçao mensal oe:| .-.01 (uma) cesta básica por éntidade famiriar qúJiãnÀa sob seus
cuidados criança e/ou adolescente órfão;
lll - 01 (um) kit de higiene, para cada criança ou adorescentê, contendo
T?mpu, sabonete, escova de dentes, crême dental, papel hitiênico eálcoolem gel70o/o;

lV - no caso de se tratar de criança órfã com idade inferior a 2 (dois)anos' o2 (duas) ratas d^e^ reite em pó, contendo 4009 (quatrocentos
gramas) cada uma, e 30 (trinta) fiardas aescartavÀÈ] 'io 

ìamanno
adequado à crÍança; e
v - no caso de se tratar de adorescente que já tenha menstruado,
02 (dois) pacotes de 08 (oito) unidades oe aosorveúãr rtbiÀni;ãrl
Art. 4" As famírias que acorherem crianças e adorescentes cujo pai emãe e/ou responsáveis tenham fatecido- em decorrência da ôovid-19poderão cadastrar, em caráter provisório, os menores sob seus cuidados
como agregados em programas de benefícios sociais a que ja ièm direito.
Parágrafo único. para os fins do estabelecido no caput, deverão ser
apresentados documentos comprobatórios da dependêncïa ócon-omica oacriança e/ou adorescente órfão, bem como as certidões, orilinais eatualizadas, de nascimento do órfão e a de óbito do pài aã,ãá-elou ooresponsável, em que conste a causa da morte em déconênciaãa covid-í9.
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Verifica-se que a proposição legislativa pretende tnstituir programa de
assÂsÍêncra às crianças e adolescenfes órfãos de pais, mâes e/ou responsáveis que
tenham falecido em deconência da Covid-l9. Busca, dentre outras disposições,
assegurar-lhes atendimento relacionado aos cuidados psicossociais, bem como a
disponibilização mensal de determinados itens (cesta básica, kit higiene, entre outros).

lnstada a se manifestar, a Superintendência de Planejamento em Saúde (SpS),
por meio da Díretoría de Atenção Primária à Saúde, ofertou a lnformaçã o no 42g12021 (fls.
3-4), na qual registra que a matéria da proposição legislativa não guarda pertinência
temática com as atribuições desta pasta, nos seguintes termos:

As. _ações g que se refere o projeto de Lei analisado, na sua maioria,
estão relacionadas à assistência social.
Quanto à assistência psicossocial que está na responsabilidade do setor
saúde, deve ser efetuada pelo Centro de Assistênóia Psicossocial lnfantil
(cAPsi) de referência do município de residência da criança ou
adolescente, em articulação com a instância municipal de assisiência
social. os cAPSi são unidades de saúde especializadãs na atenção aos
distúrbios referentes à saúde mental, possibilitando acesso direto e
imediato à população da sua área de abrangência.
Diante do exposto o-Núcleo de Atenção à saúde da Mulher, criança e do
Adolescente (NAMCA) sugere que o projeto de Lei seja encaminhado
para análise e parecer do conselho Estadual de Direitos da criança e do
Adolescente (cEDcA) vinculado à secretaria de Estado do
Desenvolvimento Social (SDS),

Ainda, vale mencionar a Lei Complementar n' 741, de 12 de junho de 201g, que
estabelece a estrutura organizacional do Executivo catarinense e atribui as seguintes
competências à Secretaria de Estado da Saúde:

Art. 41. À sgs compete, em observância aos princípios e às diretrizes do
Sistema Único de Saúde (SUS):
I - desenvolver a capacidade institucional e deÍinir políticas e estratégias
de ação voltadas às macrofunções de pranejamenio, gestão, regurafão,
acompanhamento, avaliação e controle na área da saúJe;
ll - organizar e acompanhar, no âmbito municipal, regional e estadual, o
desenvolvimento da política e do sistema de atenção ãsaúde;
lll - garantir à sociedade o acesso universal e equitativo aos serviços de
saúde, de forma descentralizada, desconcentrada e regionalizada;
lV - monitorar, analisar e avaliar a situação da saúde nã Estado;
V - coordenar e executar, em caráter cómplementar, ações e serviços de
vigilância, investigação e controle de riscos e danos a sáOOe;
Vl - formular e coordenar a política estadual de assistência farmacêutica
e de medicamentos;
vll - formular, articuladamente com o órgão central do sistema
Administrativo de Gestão de pessoas, a polídca de desenvolvimento e
formação de pessoal da área da saúde, considerando o processo de
descentralização e desconcentração dos programas, dos projetos, das
ações e dos serviços de saúde;

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁR|o
CONSULTORIA JURÍDICA

5' Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação
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vlll - criar e implementar mecanismos de participação social como meio
de aproximar as políticas de saúde dos interesses e'das necessidades da
população;
lX - formular e implementar políticas de promoção da saúde, de forma
articulada com os Municípios do Estado e a socieãade civil organizada;
X.- garantir a qualidade dos serviços de saúde;
Xl - gerenciar as unidades assistenciais próprias do Estado;
Xll - desenvolver mecanismos oe geStaò e reguração aplicáveis àsunidades assistenciais próprias, sõo gestão -desõentraiizada, 

que
permaneçam em sua organização administrativa;
Xlll - coordênar as políticas e ações programáticas de assistência em
saúde no SUS;
xlv - coordenar as poríticas da atenção primária, da média e arta

i'iT:"Jffjàll,'ff 
"il::"j:ï:fjü,'ü'd"fr 

SonLiuricaestXffi

Ante exposto, veriÍica-se que o objeto da iniciativa, apesar de meritório, não
guarda pertinência temática com a competência desta SES, motivo pelo qual é inviável a
emissão de manifestação jurídica.

Por fim, reitera a sugestão da área técnica no sentido de que o projeto de Lei
seja encaminhado para análise e parecer do Conselho Estadual de Direitos dã criança e
do Adolescente (CEDCA), vinculado à Secretaría de Estado do Desenvolvimento Social
(sDs),

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIo
CONSULTORIA JURÍDICA

3. CONCLUSÃO

Dessa forma, não obstante os bons propósitos da iniciativa legisla1va, a
Secretaria de Estado da Saúde deixa de se manifestar quanto à (in)existência de
interesse público no projeto de lei em análise, nos termos da fundamentação.

É o parecer.

Florianópolis, (data da assinatura digital).

THIAGO AGUIAR DE CARVALHO
Procurador do Estado

De acordo com o parecer da coJUR. Devolvam-se os autos à scc/DlAL.

ANDRÉ MOTTA RIBEIRO
Secretário de Estado da Saúde

Rua Esteves Júnior, 160.- centro - Florianópotis/sc - cEp: 8g.015-i30 - Fone: (4s) 3664-g849www.saude.sc.gov.br cojur@saude.sc.gov.bi
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Florianópolis, 18 de agosto de 2021

Referência: Processos SCC 15224t2021 e SCC
1512012021 - referente ao projeto de Lei no
0274.31202'l que lnstitui o programa de Assistência
às crianças e adolescentes órfãos de pais, mães
e/ou responsáveis que tenham falecido em
decorrência da Covid-19.

Prezado Consultor Executivo,
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o Projeto de Lei no 0274.3 de 2021 , proveniente da Assembleia Legislativa de nosso Estado,
expressa a preocupação em relação às crianças e adolescentes que ficaram órfãos devido a Covid
19' Tema urgente e necessário para que a proteção integral garantida em nossa carta magna se Íaça
concreta, especialmente diante das consequências desaÀtrosãs oe uma pandemia.o Programa proposto pelo deputado Jerry Comper demonstra a atenção emergente eurgente que precisamos ter em relação às crianças e adolescentes vitimados pela Covid-19 pela
morte de seus pais em deconência da doença, que se materializou por meio de algumas propostas,
em seu artigo 20 e 30, que analisaremos a seguir.

O arl' 20 tem como primeira proposta assegurar o atendimento psicológico prioritário,
quinzenal, nos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), as crianças e adolescent", qr" perderam
seus pais devido a covid-19. os CAPS se propõem atender p""sô"" com sofrimento ou transtomo
mental' Assim, a perda pela morte, sem sombra de dúvidas, acaneta soÍrimentos que impactarão avida de crianças e adolescentes. Nas modalidades ofertadas por essa política enconiraros o CApS i,que tem seu atendimento centrado em crianças e adolescentes com transtomos mentais graves epersistentes, mas esse serviço é somente ofertado em cidades e/ou regiões com pelo menõs 70 milhabitantes' Essa proposta do Projeto de Lei inova quando coloca, de forma prioritária, crianças eadolescentes que perderam seus pais pela Covid.

A segunda propostra se centra na visitação quinzenal de assistentes sociais e/ou médicos dafamília vinculados as unidades Básicas de Saúde do tenitório das crianças e ou adolescente queperderam seus pais pela covid. Quando se junta à primeira proposta com a segunda, ocasionamos
uma ilegalidade, conforme a Lei 13.431 de2017, que estabeleoe como o Sistema de Garantia deDireitos deve atuar com criança e adolescente vitima ou testemunha de violência. Essa lei inovaquando traz para o centro do debate a violência institucional, sendo uma de suas formas arevitimização' que se caracteriza como: "o discurso ou prática institucionat que submeta crianças eadolescentes a procedimentos desnecessários, repeiitiuos, invasivos, que levem vítimas outestemunhas a reviver a situação de violência ou outras situações que gerêm sofrimento,
estigmatização ou exposição de sua imagem,'(texto tirado do Decreto ú googizorõ).

Assim, o que deve circular é a informação, e não a criança e ou adolescente ser atendido por
vários profissionais com o mesmo objetivo. o idealé que um .eíiço do sistema de garantia de direitoatenda diretamente as demandas provenientes da perda oos paié pela pandemia ã que as polÍticaspúblicas se articulem para garantir o acesso aos direitos assegurados para as crianças eadolescentes.

A terceira proposta centra'se no conselheiro tutelar, que deverá acompanhar os casos decrianças e adolescentes objetos desse projeto de Lei. o art. tge do Estatuio da Criança e doAdolescente/ECA define quais são as atribuições do Conselho Tutelar. Conforme o ECA o



No artigo 30 do Projeto de Lei a preocupação se centra nas famÍlias e no provento mensal de
cesta básica, kit de higiene, leite em pó (para crianças com mênos de dois anos), iraldas descartáveise absorventes higiênicos. O que faltou definir no Projeto de Lei é quem será responsável pela
aquisição desses materiais e quem será responsavel póla distribuição, como também quanto tempo
às famílias terão acesso a êsses benefícios.

Diante da preocupação revelada pelo Projeto de Lei em questão, temos que chamar a
atenção para importância a Política de Assistência Social, que é uma política de proteção social quese materializa no tenitório. Essa política possui a expertise de reconhecer e enfrentar as
vulnerabilidades dos sujeitos sociais, inclusive e especialmente crianças e adolescentes.

A Proteção Social Básica tem como objetivo prevenir situaçoes de risco por meio dodesenvolvimento das potencialidades e aquisições e o fortalecimento de vínculos familiares ecomunitários. Na Proteção Social Especial, a Política de Assistência Social trabalha com as famílias
em situações de risco, abrangendo o acesso a serviços de apoio e sobrevivôncia até sua inclusão emredes sociais de atendimento e solidariedade. E por fim, na proteção Social Especial de Alta
complexidade é garantida a proteção integral, como moradia, alimentação, etc.

Como podemos assegurar' nos casos em que crianças e adolescentes perderam seus pais
devido a Covid-19, a PolÍtica de Assistência Social no" ruÃicÍpios é Íundamental para a proteção
integral de nossas crianças e adolescentes. Assim sendo, temos serviços estabelecidos nas políticaspúblicas que possuem como público prioritário crianças e adólescentes em situações devulnerabilidades e riscos, como os causados pela pandemia.

O que necessitamos, a nosso ver, é potencializar as políticas públicas já existentes. potência
essa garantida com recursos humanos em número suÍicientes e capacitados para o enfrentamento
das demandas de trabalho cotidianos, como também os que surgemr como por exemplo, por umapandemia.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DIRETORIA DE DIREITOS HUMANOS
GERÊNCA DE POLÍTICAS PARA CRIANçAS, ADOLESCENTES E JOVENS

acompanhamento de casos não é atribuição dos Conselheiros Tutelares. Assim sendo, essa
é invalidada pela legislação vigente.

Atenciosamente

Neylen Bruggemann Bunn Junckes
Gerente de PolÍticas para Crianças, Adolescentes e Jovens
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PARECER N9 207121 Florianópolis, data da assinatura digital.

ITUÌ

-gReÍerência: SCC 1 5244/2021
Assunto: Diligência em projeto de Lei
Origem: Casa Civit (CC)

Jt

Ementa: Consulta sobre o pedido de diligência ao
Projeto de Lei ne 0274.312021, que ,lnstitui programa
de assistência às crianças e adolescentes órfãos de
pais, mães e/ou responsáveis que tenham falecido em
decorrência da Covid-|g,,. Manifestação da Gerência
de Políticas para Crianças, Adolescentes e Jovens da
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social.
Conteúdo relevante. Necessidade de potencializar as
políticas públicas existentes. Repercussão financeira
para o erário. Competência. Art. 96, l, da Lei
Complemenlar ne 741, de 12 de junho de 2019.

l- Relatório

Tratam os autos do pedido de análise e parecer oriundo da Diretoria de
Assuntos Legislativos da Casa Civil, encaminhado a esta pasta por meio do Ofício no
1358/OC-DIAL-GEMAT, tendo por fundamento o art. 19, do Decreto n0 2.3g2, de
28'8.2014, e tendo por objeto o pedido de diligência ao Projeto de Lei ns 0274.5t2021,
oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de
Santa Catarina (ALESC), que "lnstitui programa de assistência às crianças e
adolescentes órtãos de pais, mães e/ou responsáveis que tenham falecido em
decorrência da Covid-l g,.

L

É o breve retato dos fatos, passemos ao mérito.
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ll - Fundamentação

O Pedido de Diligência é disciplinado pelo Regimento lnterno da ALESC nos
arts. 71, xfv, 178, x, 197, e pero Decreto ne 2.3g212014 que, que dispõe sobre o
Sistema de Atos do processo Legislativo.

Nestes termos, a resposta à diligência deverá tramitar instruída com parecer
analÍtico' fundamentado e conclusivo elaborado pela consultoria jurídica ou unidade de
assessoramento jurídico e reÍerendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo
dirigente da entidade de administração indireta consultada. senão vejamos:

Art. 19. As diligências oriundas da ALESC relativas a projetos de leideverão,
no âmbito do poder Executivo, ser encaminhadas às secretarias de Estado,
aos órgãos ou às entidades especiÍicados nos parecerês emitidos pelas
comissões parlamentares e, a critério da DIAL, a outras secrelarias, órgãos ou
entidades considerados necessários, para resposta no prazo máximo de 10
(dez) dias. (Redação dada pelo Decrêto no 1.31 7, de 2017) g 1 o A resposta às
diligências deverá: I - atender aos quesitos Íormulados ou às solicitações de
maniÍestação contidas na diligência e ser elaborada em linguagem clara e
objetiva, Íornecendo aos parramentares entendimento preciso, a Íim de
esclarecer eventuais dúvidas suscitadas; ll - tramitar instruÍda com parecêr
analítico, Íundamentado e conclusivo , elaborado pela consultoria jurídica ou
pela unidade de assessoramento jurídico, e referendado pero titurar da
secretaria de Estado ou pero dirigente da Íundação, autarquia, empresa púbrica
ou sociedade de economia mista consultada; e (Redaçâo dada pelo Decreto nc
1'317, de 2017) llr - sêr apresêntada em meio digital, observado o disposto no
capítulo lv-A deste Decrêto. (Redação dada pelo Decreto no 1.317, de 2017).

Em se tratando de processo legislativo, caberá à Secretária de Estado do
Desenvolvimento social a manifestação acerca da existência ou não de contrariedade
ao interesse público em autógraÍo, bem como responder a todos os pedidos de
diligências oriundos pela ALESC, observados o disposto em seu Regimento lnterno e
no Decreto ne 2.38212014, @ lhe cabendo examinar a constitucionalidade das
proposições, visto tratar-se de competência aüibuída à Gomissão de Constituição e
Justiça da ALESC e à procuradoria Geral do Estado - pGE.

O Pedido de Diligência ao Projeto de Lei ns 0274.3t2021, visa a obter a
maniÍestação desta Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social, órgão estadual
competente para Íormular e coordenar as polÍticas estaduais de assistência social,

2
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direitos humanos, migração e segurança alimentar e nutricional, bem como rcalizat
estudos e elaborar programas habitacionais, nos termos do art. 34, inc. lll e Vlll, da Lei
Complementar no 741 12019.

O referido projeto "lnstitui programa de assistência às crianças e
adolescentes órfãos de pais, mães e/ou responsáveis que tenham falecido em
decorrência da Covid-1 g".

Diante da pertinência temática esta Consultoria Jurídica encaminhou o
processo a Gerência de Políticas para Crianças, Adolescentes e Jovens desta
Secretaria de Estado, a qual se manifestou às Íls. 04/05, por intermédio da lnformação
GECAJ ne 041/2021, dos autos em destaque, conforme se transcreve:

[...] o Projeto de Lei ne 0274.3 de 2021, proveniente da Assembteia
Legislativa de nosso Estado, expressa a preocupação em reração às
crianças e adolescentes que Íicaram órfãos devido a covid 19. Tema
urqênte g necessário para que g protecão inteoral qarantid'a g
nossa carta maona se Íaca concreta. esoecialmente diante g!4
consequências desastrosas de uma oandemia

o Programa proposto pero deputado Jerry comper demonstra a
atenção emergente e urgente que precisamos têr em relação às
crianças e adolescentes vitimados pela Govid-19 pela morte dL seus
pais em decorrência da doença, que se materializou por meio de
algumas propostas, em seu artigo 2o e oo, que anarisaremos a seguir.
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o art. 2e tem como primeira proposta assegurar o atendimento
psicológico prioritário, quinzenal, nos centros de Atenção psicossocial
(cAPs)' as crianças e adorescentes que perderam seús pais devido a
covid-19. os OAPS se propõem atender pessoas com sofrimento ou
transtorno mental. Assim, a perda pela morte, sem sombra de dúvidas,
acarreta soÍrimentos que impactarão a vida de crianças e
adolescentes. Nas modalidades oÍertadas por essa Éolítica
encontramos o oAPS i, que tem seu atendimento centrado em crianças
e adolescentes com transtornos mentais graves e persistentes, mas
esse serviço é somentê oÍertado em cidades e/ou regiões com pelo
menos 70 mil habitantes. Essa prooosta glg proieto de Lei inova
quando coloca. glg Íorína prioritária. criancas g aaãlescenteJ g
Derderam seus oals pela Govid.

A segunda proposta se centra na visitação quinzenal de assistentês
sociais e/ou médicos da Íamília vinculados as unidades Básicas de
saúde do território das crianças e ou adolescente que perderam seus
pais pela covid. Quando se runta ! primeira proposta com g
çeounda. ocaslonamos uma ileoalldade. contorme a l_el tgãt de
2017. que estabelece como g slstema glg Garantia G-u*",t""-gg
atuar com crianca g adorescente vitima g tesienruntra !gviolência. Essa lei inova quando lraz para o centro do debate a
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violência institucional, sendo uma de suas Íormas a revitimização, que
se caracteriza como: "o discurso ou prática institucional que submeta
crianças e adolescentes a procedimentos desnecessários, repetitivos,
invasivos, que levem vítimas ou testemunhas a reviver a situação de
violência ou outras situações que gerem sofrimento, estigmatização ou
exposição de sua imagem" (texto tirado do Decreto no seósleoraj.

Açsim. g oue deve clrcular ! g inÍormacão. g não g crianca g ou
adolescente ser atendido pg vários proÍissionaÈ gnq g !!€@
obietivo. o ideal é que um serviço do sistema oe úrantiaìe direito
atenda diretamente as demandas provenientes da perda dos pais pela
pandemia e que as políticas púbricas se articulem para garantir o
acesso aos direitos assegurados para as crianças e adolescentes.

A terceira proposta centra-se no conselheiro tutelar, que deverá
acompanhar os casos de crianças e adolescentes objetos desse
projeto de Lei. o art. 136 do Estatuto da Griança e do Adolescente/EOA
define quais são as atribuições do conselho Tutelar. GonÍorme g ECA
g acomoanhamento de casos @ é atribuicão glgs consãheiros
fute!rcS. Assim sendo. Sg proposta é E"lia"A" p8
leoislacão vloente.

No artigo 30 do Projeto de Lei a preocupação se centra nas famílias e
no provento mensal de cesta básica, kit de higiene, leite em pó (para
crianças com menos de dois anos), fraldas descartáveis e absorventes
higiênicos. o que faltou deÍinir no projeto de Lei é quem será
responsável pela aquisição desses materiais e quem será responsável
pela distribuição, como também quanto tempo às famílias terão acesso
a esses benefícios.

Diante da preocupação reverada pero projeto de Lei em questâo, temos
que chamar a atenção para importância a política de Assistência
social, que é uma porítica de proteção sociar que se materializa no
território. Essa política possui a expertise de reconhecer e enfrentar as
vulnerabilidades dos sujeitos sociais, inclusive e especialmente
criangas e adolescentes.

A Proteção social Básica tem como objetivo prevenir situações de risco
por meio do desenvolvimento das potencialidades e aquisiçoes e o
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. Na proteção
social Especial, a polÍtica de Assistência social trabalha com as
famílias em situações de risco, abrangendo o acesso a serviços de
apoio e sobrevivência até sua inclusão em redes sociais de
atendimento e solidariedade. E por fim, na proteção social Especial de
Alta complexidade é garantida a proteção integral, como moradia,
alimentação, etc.

como podemos assegurar, nos casos em que crianças e adorescentes
perderam seus pais devido a covid-19, a política de Assistência social
nos municípios é Íundamental para a proteção integral de nossas
crianças e adolescentes. Assim sendo. temos servtcos
estabelecldos nas ooríücas púbricas que possuem como oúoügiq
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O.1prioritário criancas g adolescentês em situacôes &
vulnerabilidades g riscos. como os causados elg oandemia

o que necessitamos, a nosso ver, é potêncializar as políticas
públicas id exlstentes. potência essa garantida com recur"os
humanos em número suficientes e capacitados para o enfrentamento
das demandas de trabalho cotidianos, como também os que surgem,
como por exemplo, por uma pandemia.

(GriÍou-se)

Nos termos da manifestação da Diretoria de Direitos Humanos desta pasta,
por intermédio da Gerência de Políticas para Crianças, Adolescentes e Jovens, o
referido projeto de lei, embora revestido gQ conteúdo relevante. trata de seryicos
previamente estabelecidos nas políticas públicas oue possuem como público
prioritário criancas g adolescentes em situacões glg vulnerabilidades g fiscos,
como os causados pela pandemia, havendo necessidade de poten cializar as políticas
públicas já existentes.

Com efeito, cumpre destacar ainda, que tal matéria encontra competência
específica vinculada a Secretaria de Estado glg Fazenda, consoante redação do art.
3g' !nc. !, da Lei Complementar na 741, de 12 de junho de 2019, considerando que
envolve repercussão Íinanceira para o erário, pelo que sugerimos especial atenção à
manifestação elabora por aquela Pasta, principalmente no tocante à obrigação,
instituída pelo projeto de lei, de distribuição de mantimentos a crianças e adolescentes
que se tornaram órfãos em virtude da covid 1g.

Por Íim, cumpre observar que, ao estabelecer rotinas de atendimento em
CAPS e em UBS, o projeto de lei tende a invadir a competência dos Municípios para
legislar sobre o atendimento à saúde em seus territórios.

lll - Conclusão

Ante todo o exposto, informa-se que a Gerência de Políticas para Crianças,
Adolescentes e Jovens (GECAJ) desta Pasta, conctuiu que o projeto de Lej no

0274'312021, que "lnstitui programa de assistência às crianças e adolescentes órÍãos de
pais, mães e/ou responsáveis que tenham falecido em decorrência da Covid-lg,,,
embora revestido de conteúdo relevante, trata de serviços previamente estabelecidos
nas políticas públicas que possuem como público prioritário crianças e adolescentes em
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situações de vulnerabilidades e riscos, como os causados pela pandemia, bem como se
maniÍestou com ressalvas ao Projeto de Lei, reiterando a necessidade de potencializar
as políticas públicas já existentes.

De outro norte, alerta-se também que a matéria objeto dos autos encontra
competência especíÍica vinculada a Secretaria de Estado da Fazenda, consoante
redação do art. 36, inc. l, da Lei complementar no 241, de 12 de junho de 2019,
considerando que envolve repercussão financeira para o erário, de forma que, mostra-
se de suma relevância a maniÍestaçâo daquela pasta.

À consideração superior.

João Paulo de Souza Garneiro
Procurador do Estado de Santa Catarina
(assinado digitalmente)
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Senhor Gerente,

sirvo-me do presente para, em resposta ao ofício no 135g/cc-DIAL-
GEMAT (processo digital no SCC 15244t2021), proveniente dessa insigne Casa civil,
referente ao Pedido de Diligência ao Projeto de Lei no 0274.gt2021, que "lnstitui
programa de asslsfêncrét âs crtanças e adolescentes órfãos de paig mães e/ou
responsáveis que tenham falecido em deconência da Covid-|g", oriundo da Comissão
de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
(ALESC), encaminhar a lnformação GECAJ no 041t2021 (Í1. o4l05), e o parecer
NUAJ/SDS no 20712021 (pág. 06/11), os quais corroboro e ratifico por meio deste.

Atenciosamente

Claudinei Marques
Secretário de Estado do Desenvolvimento Social
(assinado digitalmente)

Senhor
RAFAEL REBELO DA SILVA
Ç.er9nt9 de Mensagens e Atos Legislativos
Florianópolis - SC
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DEVOLUçÃO

Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno (Resolução no 00112019) em seu artigo 144, devolve-se o presente
Processo Legislativo PL.10274.312021 para o Senhor Deputado Valdir
Cobalchini, para exarar relatório conforme prazo regimental.

Sala da Comissão, em 27 de outubro de 2021
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